
UASG: 160090 _ SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO

UASG: 160059 - BATALHÃO DA GUARDA PRESIDENCIAL

,UASG: 160056 - 2" CENTRO DE GEOINFORMAçÃO

UASG: 1.60085 - ESTADO MAIOR DO EXÉRCIO-MEX-DF

UASG: 160083 - GRÁFICA DO EXÉRCITO

UASG: 160052 - L" REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDAS

UASG: 160088 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASíLIA

uASG: L60186 - BASE DE ADMINISTRAçÄO DO QGEX

UASG: 160089 - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANçAS

UASG: 1.60073 - 1-1" DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS

UASG: tI24O8- HOSPITAL DAS FORçAS ARMADAS

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada porqualquer

órgäo ou entidade da administraçäo prlblica que näo tenha participado do certame licitatÓrio,

mediante anuência do órgåo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condiçöes e as regras estabelecidas na Leino 8.666, de 1993 e no

Decreto no 7 .892, de 2013.

4.1.1.A manifestaçäo do órgäo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesöes feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realizaçäo de estudo, pelos órgäos e pelas entidades que näo

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiència, a viabilidade

e a economicidade para a administraçäo ptiblica federalda utilizaçåo da ata de registro

de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestäo do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestäo

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condiçöes nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo do fornecimento, desde que este

fornecimento nåo prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas com o Órgåo gerenciador e

órgåos participantes.

4.g. As aquisiçöes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item nåo poderåo

exceder, por órgåo ou entidade, a ïQo/o (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgäo gerenciador e

órgäos particiPantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços säo limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgäo gerenciador e Órgäos

participantes, independentemente do número de órgäos näo participantes que eventualmente

aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgäo gerenciador

somente autorizarâ a adesäo caso o valor da contrataçäo pretendida pelo aderente,

somado aos valores das contrataçÕes já previstas para o órgäo gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, nåo ultrapasse o limite de R$

8O.OOO,OO (oitenta mil reais) (AcÓrdåo TCU no 295712011 - P).

4.5. Ao órgão nåo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicaçåo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
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UASG: 160090— SECRETARIA GERAL DO EXÉRCITO
UASG: 160059 - BATALHÃO DA GUARDA PRESIDENCIAL
UASG: 160056- 2ª CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
UASG: 160085 - ESTADO MAIOR DO EXÉRCITO-MEX-DF
UASG: 160083 - GRÁFICA DO EXÉRCITO

UASG: 160052— 1ª REGIMENTO DE CAVALARIA DE GUARDAS
UASG: 160088 - HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE BRASÍLIA

UASG: 160186 - BASE DE ADMINISTRAÇÃO DO QGEX
UASG: 160089— SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
UASG: 160073— 11º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
UASG: 112408— HOSPITAL DAS FORÇASARMADAS

4. DAADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no
Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaramdo registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, Observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das Obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas próprias co
as ocorrências ao órgäo gerenciador.

4.6. Após a autorizaçåo do órgåo gerenciador, o órgäo näo participante
contrataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Preços.

4.6.1.Caberá ao órgäo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçäo do
prazo pa"a efetivação da contrataçåo, respeitado o prazo de vigència da ata, desde que
solicitada pelo órgäo näo participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
homologaçäo, nåo podendo ser prorrogada.

6. REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administraçäo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nåo
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderåo ser revistos em decorrência de eventual reduçäo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçäo promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administraçåo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçåo de penalidade,

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificaçäo original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
näo puder cumprir o compromisso, o órgäo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçäo.

6.6. Näo havendo êxito nas negociaçöes, o órgåo gerenciador deverá proceder à revogaçäo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençåo da contrataçåo mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.7.2. näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;

6.7.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgäo(s) participante(s).

Cåmarå Nacional de Modslos de Licitaçöes e Contralos dâ Consultoria-Geral da Uniåo
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõe ,

as ocorrências ao órgão gerenciador.
Rubr'

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera fetjmíwg
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regis '..-
Preços.

4.6.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
homologação, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO ECANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. '

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedera revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.g. , , O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7 .1,6.7 .2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6,g: ,' O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e j ustificados:

6.9.1. por razäo de interesse público; ou

6.9.2. a Pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.1 .1 .As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

em pregåo para registro de preços que, convocados, näo honrarem o compromisso

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, Slo do Decreto no 10'024119.

7.2. É da competência do órgäo gerenciador a aplicaçäo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do.Decreto no

7.Bg2l2O13), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes dos

órgåos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgäo participante a aplicaçäo da

penalidade (art.60, Parágrafo único, do Decreto n'7.89212013)'

7.2. O órgäo participante deverá comunicar ao órgåo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art.20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIçOES GERAIS

8.,1. As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art' 12, S1o

do Decreto no 7892113.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sÓ será admitida a

contratação dos itens nas seguintes hipÓteses.

8.3.1. contrataçåo da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos

definidos no certame; ou

8.3.2. contrataçäo de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessåo pública do pregåo, contendo a relaçäo dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, S4o do Decreto n. 7.892, de

2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgäos
partici pantes (se houver).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1 .1 .As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, ê1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do-Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÓES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o 5 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, â1º
do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, ê4º do Decreto n. 7.892, de
2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).
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Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgåo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
registrado(s)
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Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) Iegal(is) do(s) fornecedo
registrado(s)
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ANEXO II

(MODELO PARA O PREENCHTMENTO DA PROPOSTA)

.PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA'

Em atendimento ao Edital do Pregäo Eletrônico n' 0412020-PMB, de _ de de
2021, apresento nossa proposta de preço para fornecimento do material objeto do referido
processo licitatório, conforme abaixo especificado:

Preço total da proposta R$

a. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

b. Prazo de entrega do Objeto: 3O(trinta) dias, contados após o recebimento da nota de
empenho;

c. O material será entregue de acordo com as especificaçöes contidas no Anexo I do Edital
Pregão Eletrônico SRP n" 0412022-PMB;

d. Garantimos a substituiçäo do produto ofertado, em caso de defeito de fabricaçäo;

e. Garantimos a substituiçåo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir do
recebimento de comunicado oficial, do material que for entregue com defeito ou que vier a
apresentá-lo durante o período de garantia, ficando por nossa conta todas as despesas de
remessa do material substituído;

f. É a rJnica participante desta licitaçäo para o grupo empresarial ou econômico a que
pertence, nåo mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinaçäo com quaisquer
outras empresas licitantes neste certame;

g. Estäo inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administraçäo, materiais, serviços e
encargos sociais;

h. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,
reconhecendo como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no
COMPRASNET, diretamente e/ou por representante, neste certame; e

i. Banco: Agência: Conta Corrente:

Local e data

Diretor ou representante legal- ldentidade
Nome legível

Carimbo da empresa

o

7
@

Fl. n.o

XX
(descriçåo completa, incluindo
marca, fabricante e modelo do
produto que está sendo ofertado)

(em algarismos de
acordo com o último
lance)

(em algarismos de
acordo com o último
lance)

ANEXO II

(MODELO PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA)

"PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA"

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2020-PMB, de_ de de
2021, apresento nossa proposta de preço para fornecimento do material objeto do referido
processo licitatório, conforme abaixo especificado:

_ 'PREIÇO PREÇO
lTEM DISCRIMINAÇAO UNID QTDE UNITARIO TOTAL

R$ R$
(descrição completa, incluindo (em algarismos de (em algarismos de

XX marca, fabricante e modelo do acordo com o último acordo com o último
produto que está sendo ofertado) lance) lance)

Preço total da proposta R$ ( )

a. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

b. Prazo de entrega do Objeto: 30(trinta) dias, contados após o recebimento da nota de
empenho;

c. O material será entregue de acordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital
Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022-PMB;

d. Garantimos a substituição do produto ofertado, em caso de defeito de fabricação;

e. Garantimos a substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir do
recebimento de comunicado oficial, do material que for entregue com defeito ou que vier a
apresenta-lo durante o periodo de garantia, ficando por nossa conta todas as despesas de
remessa do material substituido;

f. É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que
pertence, não mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer
outras empresas licitantes neste certame;

g. Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e
encargos sociais;

h. Responsabilizar—se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
reconhecendo como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no
COMPRASNET, diretamente e/ou por representante, neste certame; e

i. Banco: Agência: Conta Corrente:

Local e data

Diretor ou representante legal - Identidade
Nome legível

Carimbo da empresa





MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PREFEITURA MILITAR DE BRASíLß
(Prefeitura Militar de Brasília/1 962)

PREGÃO NO O4I2O22

( P rocesso Ad m i n istrativo n.o 6 4482.00 1 41 21 2022-98

TISTA DE VER¡FICAçÃO . AqUISIçÃO DE BENS

Obs.1: Na coluna 'ESTADO" preencher apenas com as letras "5", "N", "N.A.", sendo:
s-stM
N-NÃO
N,A.- NÄO SE APLICA

Obs.2: Na utilização da presente lista deverão ser analisadas e verificadas as consequências para
cada negativa, se pode ser suprida por justificativas ou enquadramentos específicos ou se deve
haver complementação da instrução.

Obs. 3: O agente que vier a utilizar esta lista deverá remover as seções que não se aplicarem ao
caso.

vERrFrcAçÃo coltulvrA ToDAs As CoNTRATAçöES ESTADO

s/N/N.A.
1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado,
quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da
oN-AGU 2/2OOe?

Obs,: Dispõe a ON-AGU 2/2AA9: "as instrurnentos dos controtos, convênios e

demais ajustes, bem como os respectivas aditivos, devem integrar um único
processo administrativo, devidamente outuado em sequência cronologica,
numerado, rubricodo, contendo codo valume os respectivos termos de oberturo e
encerrdmento."

s/FL. L

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor
competente?

s/FL. 2 A
27

2.L. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de Contratações, de
acordo com a lN SEGES ne I/20t9?

N.A

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos Preliminares,
conforme as diretrizes constantes da lN SEGES/MP ns 40/2020?
Obs.L: O art. ge, I da lN SEGES/ME np 4O/2020 estabelece que é facultada a

elaboração dos Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos l, ll, lll, lV e Xl do art.
24 da Lei ns 8.666, de 21" de junho de 1993.
Obs.2: Nas contrataçöes que utilizam especificações padronizadas estabelecidos

S/FL. 23 a

24

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2020

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

PREFEITURA MILITAR DE BRASÍLIA
(Prefeitura Militar de Brasília/1962)

PREGÃO Nº0412022

(Processo Administrativo n.º 64482.001412l2022-98

LISTA DEVERIFICAÇÃO - AQUISIÇÃO DE BENS

Obs.1: Na coluna ”ESTADO" preencher apenas com as letras ”5”, ”N", ”N.A.", sendo:
5— SIM
N-NÃO

N.A.— NÃo SE APLICA

Obs.2: Na utilização da presente lista deverão ser analisadas e verificadas as consequências para
cada negativa, se pode ser suprida por justificativas ou enquadramentos específicos ou se deve
haver complementação da instrução.

Obs. 3: O agente que vier a utilizar esta lista deverá remover as seções que não se aplicarem ao
caso.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇOES ESTADO

S/N/N.A.
1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado, S/FL. 1
quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da
ON-AGU 2/2009?
Obs.: Dispõe a ON—AGU P../2009; ”OS iris/rumou[OS dos contratos, convém/OS <?

demais ajustes, bem como os rewectivos aditivos, devem integrar um único
processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica,
numerado, rubricado, contem/O cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.”
2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou setor S/FL. 2 A
competente? 21
2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de Contratações, de N.A.
acordo com a IN SEGES nº 1/2019?
3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos Preliminares, S/FL. 23 3

conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? ' 24
Obslz O art. 89, I da W SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a
elaboração dos Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e X! do art.
24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos
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nos cadernos de Logística divulgados pela secretaria de Gestão, poderão ser

produzidos somente os elementos que não forem estabelecidos como padrão (art.

7e, $3e da tN sEGES/Mr ns 4A12020)
SlFt. 23 a

24
3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do arL. 7e da lN

SEGES
N.A3.2. A não previsão, nos estudos prel¡minares, de qualquer dos conteúdos do art.

7e da lN SEGES/ME ne 40l2O2O foi devidamente justificada no próprio documento?

¿¡1. /e, $/e, da lN SEGES/ME ng 4O/2O
slFL.243.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade

com etente? art. L4 inciso ll, do Decreto n.e tO.O24lLgl
S/FL. 128 a
139

4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor requisitante ?

(art.9e, ll do DecreloLO.024/L9; art.6e, lX, art.7e,le ll,52e, l, $7e e art.L4 da Lei

s.666/93
S/FL. 128 a
139

4.L. O documento contendo as especificações e a quantidade estimada do bem

observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8 3?
S/FL. 128 a
139

4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padroniza dos de Termos de

Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do

Manual de Boas Práticas Consultivas
N.A.4.2.1.. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais

a s ou não utiliz o do modelo de termo de referência da AGU?
N.A.5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para a lgum

item?
N.A.5.1. A ncia está clara, precisa e anhada de meto a de análise?
S6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitaçöes Sustentávei s", da CGU/AGU,

com manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade

economicamente viáveis adotados na cont ? N/SEGES L0, art. 5e)

s/ FL. 1397. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela autoridade

com ? (art. 14 ll do Decreto L0 7 art.7e, g2e, I da Lei 8.666/93
s/ FLS. 8e
a 117

8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do

objeto a ser contratado baseada em critérios aceitáveis observando-se a lN

SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e a lN SEGES/ME ne 73/2020, conforme o caso?

(art.3e, lll, da Lei IO.52O/02, art.3e, Xl,"a","2" do Decreto tO.O24/L9, arts. l-5, lll e

43, lV da Lei 8.666/93 e art. 7o inc. V e Vl da lN SEG En9 020
s/ FL. 1188.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi esclarecidae

devidamente ustificada? art.2e, $5 2e e 3e da lN osl20L4)
s/ FL. 1r.9

a 127
8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e assinada pelo

servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar a análise crítica dos

p coletados?
s/ FL. 1L88.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços obtidos na

uisa? art.2e, $$ 1e a 6e da lN 5, de 2014)
N.A.9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3s do Decreto

70.L93/20L9 c art. 3e da Portaria MP ne 24 aL2?
N.A.10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da

respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art.8e, lV, do Decreto LO.O24/L9 e arts.7e,

9 2e, lll, L4 e3 ca da Lei 8.
N.A.10.L Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da

d esa revista no art. inc. I da LC L01/2000 e a declara o ista no art. 1

dâ consultoria-Geral da UniãoCåmara Nacional de Modelos de Lic¡taçöes e Contratos

Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atuallzação: Dezembro/2020

nos Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser
produzidos sor'nente os elementos que não forem estabelecidos como padrão (art.
70, &?“ da IN SEGES/MIE nº IIU/2020)
3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 7º da IN S/FL. 23 a
SEGES 40/2020? 24
3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteúdos do art. NA.
79 da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidamente justificada no próprio documento?
(art. 79, 529, da IN SEGES/ME nº 40/2020)
3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade S/FL. 24
competente? (art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/19)
4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor requisitante? S/FL- 128 ª
(art. 99, II do Decreto 10.024/19; art. 69, Ix, art. 79, I e II, 529, I, 979 e art. 14 da Lei 139

8.666/93)
4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade estimada do bem S/FL- 128 ª
observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 139
4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de S/FL- 128 3

Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do 139
Manual de Boas Práticas Consultivas).
4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais N.A.
alterações ou não utilização do modelo de termo de referência da AGU?
5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para algum N.A.
item?
5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de análise? NA.
6. Houve consulta ao ”Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 5
com manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade
economicamente viáveis adotados na contratação? (IN/SEGES 1/2010, art. Sº)
7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela autoridade S/ FL. 139
competente? (art. 14, II, do Decreto 10.024/19; art. 79, 929, I da Lei 8.666/93)
8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do S/ FLS. 89
objeto a ser contratado baseada em critérios aceitáveis observando—se a IN 3117
SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014 e a IN SEGES/ME nº 73/2020, conforme o caso?
(art. 39, III, da Lei 10.520/02, art. 39, XI, ”a”, ”2” do Decreto 10.024/19, arts. 15, III e
43, IV da Lei 8.666/93 e art. 79, inc. V e VI da IN SEGES/ME nº 40/2020).
8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi esclarecida e S/ FL. 118
devidamente justificada? (art. 29, 55 2º e 3º da IN/SLTI 05/2014)
8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e assinada pelo 5/ FL. 119
servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar a análise crítica dos a 127
preços coletados?
8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços obtidos na S/ FL. 118
pesquisa? (art. 29,% lº a 69 da IN 5, de 2014)
9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º do Decreto N.A.
10.193/2019 c/C art. 3º da Portaria MP nº 249/2012?
10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da N.A.
respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art. 89, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 79,
& Zº, III, 14 e 38, caput, da Lei 8.666/93)
10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da N.A.
despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16,
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Fi. n.oll do mesmo diploma na h¡pótese da despesa incidir no caput do art. L6? (ON/AGU
szl20t4)
Obs. L: ON AGU 52: "As despesas ordinórias e rotineiras da administrøção, jó
previstas no arçamento e destinadas à manutençõo das ações governømentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nas incisos I e ll do art. 16 da Lei

Complementar 1"0L, de 2AA0."

LL, Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratua¡s da

Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).
s

LL.L. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram devidamente
justificadas no processo?

N.A.

LrsTA DE VER!FTCAçÃO ESPECíF|CA PARA CONTRATAçÃO PRECED!DA DE

LrcrrAçÃo
ESTADO

s/N/N.A.

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo bem
comum? (ON AGU ne 5a/2}t4l
ON AGU ne 54/2014: Contpete ao agente ou setar técnico da Administraçõa
declsror que o objeto licitatório é de naturezo comum para efeito de utilização da
modalidade pregõo e definir se o objeta corresponde a obra au serviço de
engenharia, sendo atribuição do órgõo jurídico anolisar o devida enquadromento
do modalidade licitatória aplicóvel

S/FL. 86 a

87

L2.L Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi adotado o
pregão? (a rt. Ls da Lei 10.520/02; art.1e do Decreto L0.024 /2OL9l

S/FL, 86 a

87
13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a
respectiva equipe de apoio? (art. 3e, lV, $$1e e 2e da Lei L0.520/02, art. 8e, Vl do
Decreto LO.O24/Lgl

sltL.296

L3.L. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa
válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico? (art. ls, $4e do
Decreto 10.024/zotsl

N.A.

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta designação
da Comissão de Licitação? (art. 38, lll, da Lei 8.666/93)

N.A.

L5. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista somente em relação
ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas na fase de aceitação, após a etapa
de lances? (Art. 43, lV e V, da Lei 8. 666/e3l

N.A

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento
licitatório? (art.38, caput, da Lei 8.666/93 e art.8e, V do Decreto ns 10.024/tg\

s/FL. 2 A
2L

t7. Há minuta de edital? (art. 40, lll, da Lei 10.520/02, art. 3e, Vll do Decreto ne
LO.O24/tg e art.40 da Lei 8.666/93')

s/rl. 2e7
a 310

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da
Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).

S

17.L,1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente
justificadas no processo?

N.A.

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui anexo à

minuta do ed¡tal? (art. 40, 52e, lll, da Lei 8.666/93)
Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis na forma do art. 62 da Lei 8.666193, deverá justificar a

decisão.

N.A.

17.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento estimado em N.A.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verif¡cação de Compras
Atua lização : D ezembro / 2O2O

II do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? (ON/AGU
52/2014)
Obs. 1: ON AGU 52: ”As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já
previstas no orçamento e destinados a manutenção das ações governamentais

preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos / e // do art. 16 da Lei
Complementar 101, de 2000."
11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da S
Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).
11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram devidamente N.A.
justificadas no processo?

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO PRECEDIDA DE ESTADO
LICITAÇÃO S/N/N.A.
12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo bem S/FL. 86 a
comum? (ON AGU nº 54/2014) 87
ON AGU nº 541/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração
declarar que O objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de
engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido er'iauadramento
da modalidade licitatório aplicavel.
12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi adotado o S/FL. 86 a
pregão? (art. lº da Lei 10.520/02; art. lº do Decreto 10.024/2019) 87
13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a S/FL. 296
respectiva equipe de apoio? (art. 39, N, êêlº e 2º da Lei 10.520/02, art. 89, VI do
Decreto 10.024/19)
13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa N.A.
válida quanto a inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico? (art. lº, 549 do
Decreto 10.024/2019)
14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta designação N.A.
da Comissão de Licitação? (art. 38, III, da Lei 8.666/93)
15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista somente em relação N.A.
ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas na fase de aceitação, após a etapa
de lances? (Art. 43, IV e V, da Lei 8.666/93)
16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento S/FL. 2 A
licitatório? (art. 38, caput, da Le18.666/93 e art. 89, V do Decreto nº 10.024/19) 21
17. Há minuta de edital? (art. 49, III, da Lei 10.520/02, art. 89, VII do Decreto nº S/FL. 297

10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93) a 310
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da S
Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).
17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente N.A.
justificadas no processo?
17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui anexo à N.A.
minuta do edital? (art. 40, 929, III, da Lei 8.666/93)
Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis na forma do art. 62 da Lei 8666/93, devera justificar a
decisão.
17.3. Tratando—se de modalidade diversa do pregão, o orçamento estimado em N.A.
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planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo ao edita

da Lei 8.666/931

l? (art. 40 , S2e, ll,

s/FL. 30618. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos

da lN CONJUNTA MP/CGU

foram devidamente

identificados no rocesso? art. 21, Vl,

S N / N.A.

ESTADOESPECíFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOSVERI

S/FL. 86 a

87
1-9. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em

revistas no artigo 3e do Decreto 7 '892

alguma das

h óteses de 23 de aneiro de 2013?
sltL.14720. Foi realizado o procedimento de lntenção de Registro de Preços - lRP,

ao registro e à divulgação dos itens a serem licitados? (art. ¿e e 5e, l, do decreto
visando

7.8s2113l,
N.A.20. j.. No caso de dispensa da divulgação da lntenção de Registro de Preços - lRP,

art,4e, $1e, do Decreto 7.892/t3ador?há ustificativa do ó ao
S2A.2. toram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do $3e do art. 4e do

Decreto 7,892/2013?

A294
s/FL. 2842L. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o

consolidou as informações relativas à estimativa individual e total de consumo?
órgão gerenciador

art. 5e, ll, do Decreto 7.892/L3
N.A.22. Foram consolidados os dados das pesquisas de m

órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 59 2e e 3e

ercado realizadas pelos

13? art. 5e, lV, do Decreto 7.892/L3ldo art. 6e do Decreto 7
sltL.14223. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a

sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e

termo de referência? art. 5e, V, do Decreto 7 .892/13

a 309
s/FL. 30724. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços

Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
da Advocacia-

Geral União?
N.A.24.!. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram devidamente

stificadas no rocesso?
L.30725. O Edital iteaadesãoanão rtici ntes? (Art 22 do Decreto ns 7.892/ L3

s/FL. 30725.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não-

rdão ne 757 15 - Plenário do TCUcipantes?
s/FL. 30725.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos para m

adesão e totais, nos termos do art. 22, $5 3e, 4e e 4e-A do Decreto ns 7.89
axrmos

s. FL. 30326. A licita o adota o critério de ad ao item?
N.A.26.L Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo

apresentada justificativa?

Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037|}}Ig-Plenário,
nos seguinte termos:
9,6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço

ao constante do item 9.3 do Acórdão 75712015-Plenário, oriente suas unidades

sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos

envolvendo pregöes para registro de preços: [...]

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item corno regra geral, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas

rnais vantajosas, setrdo a adjudicação por preço global medida excepcional que

precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição futura

de itens, foi

or itens - arts. 3e $ 1s, inciso l, L5, inciso lV e 23, 59 Le e 2e, da Lei 8.6 l_993, e
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planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo ao edital? (art. 40 , 529, II,
da Lei 8.666/93)
18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram devidamente S/FL. 306
identificados no processo? (art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTADO
S/ N/ N.A.

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das S/FL. 86 a
hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 87
20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de Preços — lRP, visando S/FL. 141
ao registro e a divulgação dos itens a serem licitados? (art. 49 e 59, I, do decreto
7.892/13)
20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços — IRP, N.A-
há justificativa do órgão gerenciador? (art. 49, 519, do Decreto 7.892/13)
20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 939 do art. 4º do S
Decreto 7.892/2013?
21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão gerenciador S/FL. 284
consolidou aS informações relativas a estimativa individual e total de consumo? A294
(art. 59, II, do Decreto 7.892/13)
22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos N.A.
órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 59 Zº e 3º
do art. 6º do Decreto 7.892/13? (art. Sº, IV, do Decreto 7.892/13)
23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a S/FL. 142
sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e
termo de referência? (art. 59, V, do Decreto 7.892/13)
24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços da Advocacia- S/FL. 307
Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas). a 309
24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram devidamente N.A.
justificadas no processo?
25.0 Edital permite a adesão a não participantes? (Art. 22 do Decreto nº 7.892/13) S/FL. 307
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não- S/FL. 307
participantes? (Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)
25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos para máximos S/FL. 307
por adesão e totais, nos termos do art. 22, 55 39, 4º e 4º—A do Decreto nº 7.892/13.
26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? 5. FL. 303
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo de itens, foi N.A.
apresentada justificativa?
Atentar para a rc—àcomendação do TCU, emanada no acórdão 203'7/2019—Plenário,
nos seguinte termos:
9.6. r,.leterminar a Sech-rtaria—(Iieral de Controle Externo desta Corte que, em reforço
ao constante do item 9.3 do Acórdão 757/2015»Plenário, oriente suas unidades
sobre a necessidade de sempre avaliar OS seguintes aspectos em processos
envolvendo pregões para registro de preços: [..,]
013.33. obrigatoriedade da arg'ljudicação por item como regra geral, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas
mais vantajosas, sendo a adjudicz-ição por preço global medida excepcional que
precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a aquisição futura
por itens -— arts. 39, ?; Tiº, inciso I, 15, inciso IV, e 23, % lº e 29, da Lei 8666/1993, e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Compras
Atualização: Dezembro/2020



Íri. r¡.ûAcórdãos 529 !.592,1".913, 2.695 e 2.79612A1^3, todos do Plenário
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Acórdãos 529,1.592, 1.913, 2.695 e 2796/2013, todos do Plenário.
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